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DISPENSA ELETRÔNICA N9 2024.07.22.01
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Torna-se público que a SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, por meio da

Comissão de Contratação de ACOPIARA/CE, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de

julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso 1, nos termos da Lei nQ 14.133, de lQ

de abril de 2021.

Data da sessão: 06 de agosto de 2024
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0  objeto  da  presente  dispensa  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  a
contratação   por   dispensa   de   licitação   de   CONTRATAÇÃO   DE   PESSOA   JURÍDICA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PABA CONSTRUÇÃO
DE  ATERRO  A  MONTANTE  PARA  0   DIRECI0NAMENT0   DAS  ÁGUAS   D0   RIACH0
LOCALIZAD0  NO  SÍTIO  ALEGRE,  N0  MUNICÍPI0  DE  ACOPIARA,  DE  INTERESSE  DA
SECRETARIA DA INFBAESTRUTURA.
1.1,   conforme   condições,   quantidades   e   exigências   estabelecidas   neste   Aviso   de

Contratação Direta e seus anexos.
1.2 A contratação será por preço Global, conforme tabela orçamentária, constante em anexo

ao projeto engenharia.

®             1. 3 :o::iiàéarsioneds:ejz'vgi::à:t:o::roattaadçoãosebri:e:a : ::uosRA::xEoÇsoíuoabnst:r::de:spea.sifie.xaigÊenscida:
objeto.

2.1 A  participação  no  presente  dispensa  eletrônica  se  dará  mediante  envio   de

propostas via link: https://www.comprasacopiara.com.br

2.1.1    0 fornecedor é o responsável porqualquerinformação ao enviara sua proposta

para   participar   da   Dispensa   Eletrônica,   não   cabendo   a   Secretaria   da
lnfraestrutura   de   ACOPIARA,   a   responsabilidade   por   eventuais   danos
decorrentes de uso indevido no envio;

2.2             Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
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2.2.1    que  não  atendam  às  condições  deste  Aviso  de  Contratação  Direta
anexo(s);

2.2.2    estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3    que se enquadrem nas seguintes vedações:

a)        autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física  ou jurídica,  quando  a  contratação versar  sobre  obra,  serviços  ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b)        empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

projeto básico  ou  do projeto  executivo,  ou  empresa da qual  o  autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5°/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico
ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

c)         pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação,
impossibilitada  de  contratar  em  decorrência  de  sanção   que  lhe  foi
imposta;

d)        aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira,  trabalhista  ou   civil   com  dirigente   do   órgão   ou   entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

e)         empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nQ
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

0         pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração   de   trabalho   infantil,   por   submissão   de   trabalhadores   a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1        Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico;

2.2.3.2        aplica-se  o  disposto  na  alínea  "c"  também  ao  fornecedor  que  atue  em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
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efetividade   da   sanção   a   ela   aplicada,   inclusive   a   su
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilí
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4    organizações da Sociedade Civil  de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nQ 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5    sociedades cooperativas.

3.1  0 ingresso do fornecedor na dispensa eletrônica se dará com o envio da proposta
via sistema, na forma deste item, composta por:

a)   Carta proposta;
b)   Planilha orçamentária;
c)   Composição de custo;

3.1.1            A  carta  proposta  deverá  ser  assinada  pelo  representante  legal  da
empresa;
3.1.2            A planilha orçamentária, a composição de custo, a tabela de encargos
sociais e a composição do B.D.I, deverão estar assinados pelo responsável técnico
da empresa.

3.2             0 fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do e-mail, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a  marca  do  produto,  quando  for o  caso,  e  o  preço,  até  a data  e  o horário
máximo estabelecidos nesta convocação.

3.2.1    A   proposta   também   deverá   conter   declaração   de   que   compreende   a
integralidade    dos    custos    para    atendimento    dos    direitos    trabalhistas
assegurados   na   Constituição   Federal,   nas   leis   trabalhistas,   nas   normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3             Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,
vinculam a Contratada.

3.4             Nos   valores   propostos   estarão   inclusos   todos   os   custos   operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1    0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do fornecedor,  não lhe assistindo  o  direito  de
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pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
Pretexto.
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3.5             Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6             Independentemente   do   percentual   de  tributo   inserido   na   planilha,   no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7            A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Projeto  Básico,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo,
quando requerido, sua substituição.

®

4.1 A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos
e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no
horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2  Iniciada   a   etapa   competitiva,   os   fornecedores   deverão   encaminhar   lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1    0 lance deverá ser ofertado pelo valor do item.
4.3  0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1    0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado
e   registrado    pelo   sistema,   sendo   tais   lances    definidos    como    ``lances
intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2    0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que
cobrir a melhor oferta é de R$ 0,10 (dez) centavos.

4.4  Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5  Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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4.6  Durante  o  procedimento,  os  fornecedores  serão  informados,  em  tem.`PcL`real,  do
valor do menorlance registrado, vedada a identificação do fornecedor.          ``'~..

4.7  Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá
o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em
ordem crescente de classificação.

4.7.1    0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo
tempo aleatório ou mecanismo similar.

5.1  Encerrado  o  prazo  para  envio  da  proposta,  será  verificada  a  conformidade  da

proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à  adequação  do  objeto  e  à
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2  No   caso   de   o   preço   da   proposta  vencedora   estar  acima   do   estimado   pela
Administração, ela será desclassificada.

5.3  Estando o preço compatível, será solicitado o envio da habilitação e, se necessário,
de documentos complementares.

5.4 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

5.5  Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.Í     contiver vícios insanáveis;
5.5.2    não  obedecer às  especificações  técnicas  pormenorizadas  neste  aviso  ou  em

seus anexos;
5.5.3    apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço  máximo

definido para a contratação;
5.5.4    não    tiverem    sua    exequibilidade    demonstrada,    quando    exigido    pela

Administração;
5.5,5    apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou

seus anexos, desde que insanável.
5.6  Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes  para  executar  a  contento  o  objeto,  será  considerada  inexequível  a

proposta de preços ou menor lance que:
5.6.£     for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
os  preços  dos  insumos  e  salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos
encargos, ainda que o  ato  convocatório  da  dispensa não tenha  estabelecido
limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e  instalações  de
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totalidade da remuneração.

CL_i
parceia ou á3.-/

5.6.2    apresentar  um  ou  mais  valores  da  planilha  de  custo  que  sejam  inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da
necessidade    de    esclarecimentos    complementares,    poderão    ser    efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
daproposta.Apianiihapoderáserajustadapeiofornecedor,noprazoindicadopeio
sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1    0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

5.8.2    Considera-se   erro   no   preenchimento   da  planilha  passível   de   correção   a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9  Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das  especificações  do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço
ou da área especializada no objeto.

5.10           Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11           Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  se  iniciará  a  fase  de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6.1 0s documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do TERMO DE
REFERÊNCIA  -  ITEM   5   REQUISITOS  DE  HABILITAÇÃO  deste  aviso  e  serão
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2     Como condição prévia ao  exame da documentação  de habilitação  do  fornecedor
detentor  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  será verificado  o  eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante
a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (pE!4zi4±jLD__orta±±±±a±±p±±_encia.gov.b±££Ê±S);
b)   Cadastro   Nacional   de   Condenações   Cíveis   por   Atos   de   lmprobidade
Administrativa,        mantido        pelo        Conselho        Nacional        de        Justiça

EffidQ±).(±_fflijHíÉEí±QL±±!±±±a±±±±±±Çsns±±±±a±j[Ê
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6.2.1    Para a consulta de fornecedores pessoajurídica poderá haver a süüistituit
consultas das alíneas ``b", ``c'' e ``d'' acima pela Consulta Consolidadáüe`

c) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da Uni

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
6.2.2    A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo  12  da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1        Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve   fraude   por   parte   das   empresas   apontadas   no   Relatório   de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

6.2.2.1.1    Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2    0 fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação

6.2.3    Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

6.3     Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.4     Somente haverá a necessidade de comprovação  do preenchimento de requisitos
mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver
dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.5    0  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir os benefi'cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123,  de  2006,  estará  dispensado  (a)  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

6.6

das demonstrações contábeis do último exercício.
0 fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em
outro    item,    ficará    obrigado    a    comprovar    os    requisitos    de    habilitação
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item
emqueestiverconcorrendo,eassimsucessivamente,sobpenadeinabilitação,além
da aplicação das sanções cabíveis.
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inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja reürada(s)
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

6.7     Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a
sessão   será   suspensa,   sendo   informada  a  nova   data   e   horário   para   a   sua
continuidade.

6.8     Será  inabilitado  o  fornecedor  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não
apresentar  quaisquer dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em  desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1    Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,
na  ordem  de  classificação,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  às

6.9

especificações do objeto e as condições de habilitação
Constatado   o   atendimento   às   exigências   de   habilitação,   o   fornecedor   será
habilitado

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2             0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
de   sua  convocação,   para  assinar  o  Termo  de   Contrato   ou  aceitar  instrumento
equivalente,  conforme  o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta  Contrato/Autorização),  sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso
de Contratação Direta.

7.2.1    Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR)  ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02
(dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2    0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho
ou  instrumento  equivalente  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual

período,    por    solicitação    justificada    do    adjudicatário    e    aceita    pela
Administração.

7.3             0  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
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7.3.1    referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relàçêo€:,==:cp
ali estabelecida as disposições da Lei nQ 14.133, de 2021;

7.3.2    a  contratada  se vincula à  sua proposta e  às  previsões  contidas  no Aviso  de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3    a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nQ 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4             0 prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses.

7.5             Na  assinatura  do  contrato  ou  do  instrumento  equivalente  será  exigida  a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações

previstas no art.155 da Lei nQ 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1    dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2    dar   causa   à   inexecução   parcial   do   contrato   que   cause   grave   dano   à
Administração,   ao   funcionamento   dos   serviços   públicos   ou   ao   interesse
coletivo;

8.1.3    dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4    deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5    não   manter   a   proposta,   salvo   em   decorrência   de   fato   superveniente
devidamente justificado;

8.1.6    não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7     ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

8.1.8    apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou

prestar  declaração  falsa  durante  a  dispensa  eletrônica  ou  a  execução  do
contrato;

8.1.9    fraudar  a  dispensa  eletrônica  ou  praticar  ato  fraudulento  na  execução  do
contrato;
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8.1.10   comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
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8.1.10.1     Considera-se comportamento  inidôneo,  entrçt outros,  a declaração  falsa  .

quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como
ME/EPP ou o conluio  entre os fornecedores, em qualquer momento  da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11   praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12  praticar ato lesivo previsto no art. 5Q da Lei nQ 12.846, de lQ de agosto de 2013.

8.2            0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e cri.minal, às seguintes
sanções:

a)     Advertência  pela  falta  do  subitem  8.1.1  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b)     Multa   de   20°/o   (vinte  por  cento)   sobre   o  valor  estimado   do(s)   item(s)

prejudicado(s)  pela  conduta  do  fornecedor,  por  qualquer  das  infrações  dos
subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c)     :Tnpdei:l::ae::oe::el if:l:::aeticvoon::aet:irv:: aâpTi:itdoodaasâ::ãion,i:terlaoç::a:: bii::i :i:e::

3  (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d)     Declaração   de   inidoneidade   para   licitar   ou   contratar,   que   impedirá   o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3  Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1    a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2    as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3    as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4    os danos que dela provierem para a Administração pública;

8.3.5    a implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa de integridade,  conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
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8.4             Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem super

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratad
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desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada

judicialmente.

8.5             A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Aviso  de  Contratação  Direta,  em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

8.6            A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

8.7             Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei nQ 12.846, de lQ de agosto de 2013, como
ato  lesivo   à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,   cópias   do  processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão  ser
remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e
decisão   sobre   a   eventual   instauração   de   investigação   preliminar   ou   Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.8             A  apuração   e   o  julgamento   das   demais   infrações   administrativas   não
consideradas  como  ato  lesivo  à Administração  Pública  nacional  ou  estrangeira  nos
termos da Lei nQ 12.846, de lQ de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

8.9             0 processamento do pAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

8.10          Aaplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo     que     assegurará     o     contraditório     e     a     ampla     defesa     ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nQ 14.133, de
2021, e subsidiariamente na Lei nQ 9.784, de 1999.

8.11          As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas
nos anexos a este Aviso.

9.1  0  procedimento  será  divulgado  no  Site  oficial  da  Prefeitura,  Diário  Oficial  e  no
Portal Nacional de Contratações Públicas -PNCP.
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9.2             No caso de todos os fornecedores restarem

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1    republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2    valer-se,  para  a  contratação,  de  proposta  obtida  na  pesquisa  de  preços  que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,
sempre  que  possível,  e  desde  que  atendidas  às  condições  de  habilitação
exigidas.

9.2.2.1        No  caso  do  subitem  anterior,  a  contratação  será  operacionalizada  fora
deste procedimento.

9.2.3    fixarprazo para que possa haveradequação das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.

9.3             As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não
houver  o  comparecimento  de  quaisquer  fornecedores  interessados  (procedimento
deserto)

9.4             Havendo  a  necessidade  de  realização  de  ato  de  qualquer  natureza  pelos
fornecedores,  cujo  prazo  não  conste  deste Aviso  de  Contratação  Direta,  deverá  ser
atendido  o  prazo  indicado  pelo  agente  competente  da Administração  na  respectiva
notificação.

9.5             Caberá ao  fornecedor acompanhar as  operações,  ficando  responsável  pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6             Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que
impeça  a  realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente
transferida para o  primeiro  dia útil  subsequente,  no  mesmo horário  anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7             0s  horários  estabelecidos  na  divulgação  deste  procedimento  e  durante  o
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo
e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8             No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas  que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9             As normas disciplinadoras deste Aviso de contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
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comprometam o interesse da Administração, o princípio da
segurança da contratação.

finalidade e=deÊ#-_,j
9.10          0s fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11          Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de contratação Direta
e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12           Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13          Integram este Aviso de Contratação  Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

9.13.1  ANEXO I -Termo de Referência;

9.13.2  ANEXO 11 -Proposta de Preços

9.13.3  Anexo 111 -Declarações

9.13.4 ANEXO IV -Minuta de Termo de Contrato;
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

1. Responsável Técnico

JOSÉ EMANUEL BATISTA LIMA PEREIRA

Título  profissional:     ENGENHEIRO CIVIL

2. Dados do Contrato
Contratante:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

AVENIDA PAULINO FÉLD(

Complemento:

Cidade:  ACOPIARA

Contrato:  Não especificado

Valor:    R$ 96.779,35

Bairro:  CENTRO

UF:  CE

Celebrado em:

Tipo de contratante:   Pessoa Juridica de Direito Público

Ação  lnstitucional:   NENHUMA -NAO OPTANTE

_ 3. Dados da Obra/Serviço
SiTIO SÍTIO ALEGRE

Complemento:

Cidade.  ACOPIARA

Data de  lnício:    18/07/2024

Bairro:   SEM  DEFINIÇÃO

UF:  CE

0241460763

0`-  TNIEH

RNP:   0619518910

Registro:   349736CE

---_____    __       __=                                                          __  ___  __   _=__

CPF/CNPJ:   07.847.379/0001-19

NO     362

CEP:  63560000

ART \/inculada:   CE20231149.164

NO:    S/N

CEP:  63560000

Previsão de término:  18/09/2.024                      Coordenadas Geográficas.   -6.140374,  -39.738396

Finalidade:

Proprietário.   PREFEITURA MUNic]PAL DE ACOPIARA

4. Atividade Técnica

Código:  Não Especificado

14 -Elaboração

80   -Projeto   >   CONSTRUÇÃO   CIVIL   >   EDIFICAÇÕES   >   DE   EDIFICAÇÃO   >   #1.1.1.4   -EM
MATERIAIS  MISTOS

35   -   Elaboração  de  orçamento   >  CONSTRUÇÃO   CIVIL   >   EDIFICAÇÕES   >   DE   EDIFICAÇÃO   >
#1  1.1.4  -EM  MATERIAIS  MISTOS

18 -Fiscalização

60  -Fiscalização  de  obra  >  CONSTRUÇÃO  CIVIL  >  EDIFICAÇÕES  >  DE.  EDIFICAÇÃO  >  #14i .1.4  -
EM  MATERIAIS MISTOS

5. Observações

CPF/CNPJ.   07.847.379/Ü001-19

Quantidade                              Unidade

Quantidade                               lJnic!ade

1,00

ApÓs a conclusão das atividades técnicas ci profissional deve proceder a baixa desta ART

CONSTRUÇÃO  DE ATERRO A MONTANTE PARA 0  DIRECIONAMENTO DAS ÁGUAS DO RIACHO  LOCALIZADO  NC)  SiTIO ALEGRE.

6. Declarações

7. Entidade de Classe

NENHUMA -NÃO OPTANTE

8. Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima

de
Local

9. Informações

de

-A ART é válida somente quando quitada,  mediante apresentação do comprcivaiite do pagamento ou confeíência no site do Crea

10. Valor

Valor da ART.   R$ 99,64            Registrada em:    24/07/2024 Valor pago.   R$ 99,64             Nosso Número:   8217222600

www.creace org,br               faleconosco@creace.oíg.br

Tel.   (85.. 3453-5800                Fax    (85) 3453-5804 ffirçeBREo4a:EçnE6 A9Ícirif;m a  ü3 Ceaíâ
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Processo Administrativo n.Q 2024.06.26.04
Unidades Orçamentárias: SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA;

1.1  CONTRATAÇÃO   DE   PESSOA   |URÍDICA   ESPECIALIZADA   NA   PRESTAÇÃO   DOS
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE ATERRO A MONTANTE PARA
0 DIRECI0NAMENT0 DAS ÁGUAS DO RIACHO LOCALIZADO NO SÍTIO ALEGRE, NO
MUNICÍPI0 DE ACOPIARA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.2 Dos Serviços de Engenharia.

1.2.1. Conforme estabelecido no projeto de Engenharia, Anexo A.

1.2.2   Informações complementares:

1.2.1    0 objeto da contratação tem a natureza de serviço especializado de serviços de
engenharia;

1.2.2    0s   quantitativos   e   respectivos   itens   são   os   discriminados   no   projeto   de
engenharia;

1.2.3    Apresente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço
unitário global;

1.2.4    0 contrato terá vigência pelo período de 03 (três) meses.
1.2.5    A  equipe  deve   estar  no  local  de  trabalho,   uniformizados  e   com  todos   os

Equipamentos  de  Proteção  lndividual  -  EPI's,  na  forma  da  lei  e  convenções
trabalhistas.

Da |ustificativa da despesa

2.1 A recente construção da passagem molhada no Sítio Alegre, Município de Acopiara,
requer intervenções adicionais para garantir sua plena funcionalidade e segurança, além
de  assegurar  o  acesso  adequado  à  população  local.  A  diferença  de  altura  entre  a
passagem molhada e a estrada vicinal exige a construção de um aterro nas cabeceiras,
bem  como  a  realização  de  um  enrocamento  em  pedra  a  jusante  para  proteção  das
margens contra erosão. A construção do aterro é essencial para nivelar o acesso entre a
passagem  molhada  e  a  estrada  vicinal,  garantindo  a  transitabilidade  de  veículos  e
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pedestres.  Sem  essa  intervenção,  a  passagem  molhada  não  cumprirá
maneira segura e eficaz, podendo causar acidentes e dificultar o transporte na região.
Além disso, a realização de enrocamento em pedra a jusante da passagem molhada é
fundamental  para  estabilizar  as  margens  do  curso  d'água,  prevenindo  processos
erosivos que possam comprometer a estrutura da passagem e a integridade das vias de
acesso.   Este   método   de  proteção   é  amplamente   reconhecido   por  sua   eficácia   e
durabilidade.  A  melhoria  no  acesso  à  passagem  molhada  beneficiará  diretamente  a
comunidade do Sítio Alegre, facilitando o transporte de pessoas, mercadorias e serviços.
Isso   contribuirá   para   o   desenvolvimento   econômico   local,   reduzindo   custos   de
transporte  e promovendo  a integração  das áreas  rurais  com  os  centros  urbanos.  De
acordo com a nova Lei nQ  14.133/21, que estabelece normas gerais sobre licitações e
contratos administrativos, a contratação de serviços especializados é necessária quando
os  órgãos  públicos  não  dispõem  de  recursos  humanos  ou materiais  para  a execução
direta das obras ou serviços. Neste caso, a contratação de uma empresa especializada
em terraplanagem e enrocamento em pedra é imprescindível para a correta execução
dos serviços, garantindo a qualidade e a segurança da obra. Portanto, a contratação de
uma   empresa   especializada   para   a   execução   de   serviços   de   terraplanagem   e
enrocamento em pedra nas cabeceiras da passagem molhada no Sítio Alegre, Município
de Acopiara, é uma medida indispensável para assegurar a funcionalidade, segurança e
durabilidade  da  infraestrutura  recentemente  construída.  Esta  ação  trará  benefícios
significativos para a comunidade local, promovendo o desenvolvimento socioeconômico
da região e garantindo o acesso seguro e eficaz para todos os usuários.

2.1. |ustificativa da escolha da modalidade.

Para  que  possamos  estabelecer  a  modalidade  adotaremos  o  critério  de
análise do escopo dos serviços no projeto de engenharia e o valor estimado para a
contração.  Assim,  pelo  método  de  exclusão  traçaremos  um  paralelo  dentre  as
modalidades de licitação permitida.

Para caracterizar o serviço como comum, analisamos as suas características,
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais no mercado.

Sendo, no presente caso uma tarefa demasiadamente difícil devido se tratar
de  uma  atividade  exclusivamente técnica e de engenharia,  que traz  consigo  uma
enorme carga de técnicas e cálculos de execução.

Em   aquisições   e   contratações   que   possuem   caracterizações   específicas
tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a
realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à
regra, Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob obediência ao estabelecido no art. 75, inciso 1 da Lei n.14.133/2021,
onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:
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Art. 75. É dispensável a licitação:
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imriI - para contratação que envolva valores
R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras
serviços    de    engenharia    ou    de    serviços    de
manutenção de veículos automotores;

Cabe destacar que o valor atualizado do referido inciso por meio do Decreto
Federal nQ 11.871 de 29 de dezembro de 2023, é de R$ 119.812,02 (cento e dezenove
mil oitocentos e doze reais e dois centavos).

No caso em questão o valor orçado para a referida obra é de R$ 96.779,35
(NOVENTA E SEIS MIL SETECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E TRINTA E CINCO
CENTAVOS) verificando-se então a Dispensa de Licitação com base jurídica no Art.
75, Inciso 1, da Lei Federal 14.133/2021.

3.1  A  contratação  de  uma  pessoa jurídica  especializada  na  prestação  de  serviços  de
engenharia para a construção de um aterro a montante para o direcionamento das águas
do riacho localizado no  Sítio Alegre, no município de Acopiara, busca alcançar vários
resultados significativos:

Controle  de  Enchentes  e  Alagamentos:  Direcionar  as  águas  do  riacho  para  prevenir
enchentes  e alagamentos  em  áreas vulneráveis,  protegendo  a  população  local  e  suas
propriedades.
Preservação   Ambiental:   Reduzir   a   erosão   do   solo   e   o   assoreamento   do   riacho,
contribuindo para a preservação do ecossistema local e a qualidade da água.

Segurança e lnfraestrutura: Melhorar a segurança da infraestrutura existente e facilitar
futuras  construções  e  melhorias  no  município,  promovendo  um  desenvolvimento
sustentável.

Qualidade de Vida: Aumentar a qualidade de vida dos moradores ao mitigar os impactos
negativos das inundações e proporcionar um ambiente mais seguro e saudável.

Desenvolvimento  Econômico:  Promover  o  desenvolvimento  econômico  ao  proteger
áreas agrícolas e incentivar investimentos em infraestrutura e serviços.

Compliance e Regulação: Garantir que o projeto esteja em conformidade com as normas
e regulamentações ambientais e de construção, evitando multas e sanções.

Esses  resultados  visam  proporcionar  benefícios  duradouros  para  o  município  de
Acopiara, garantindo um ambiente mais seguro e sustentável para seus habitantes.

3.2 A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ EXECUTAR 0 SERVIÇOS SEMPRE EM
OBSERVÂNCIA A LEGISI.AÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS VIGENTES:

I - Instruções e Resoluções dos Orgãos do Sistema CREA/CONFEA

11 - Códigos de Obras e Lei de Uso e Ocupação do Solo
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111  -  Nomas  das  Concessionárias  locais  de  Serviços,  Corpo  de  Bombeiro
Sanitária, entre outros
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IV - Nomas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Nomas Técnicas),
regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia)

V - Nomas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, com destaque para as
NRs 8,17, 23 e 24

VI - Normas intemacionais específicas consagradas, se necessário

VII - Outras Normas aplicáveis ao objeto do Contrato Os projetos devem ser elaborados e
apresentados de forma precisa e completa, contendo todos os elementos necessários para a
perfeita compreensão e entendimento das soluções adotadas.

3.3 Das especificações dos serviços

3.3.1  É de responsabilidade da contratada fazer levantamento de dados gerais do município
para compor o orçamento das obras. Como por exemplo, 1ocal de empréstimo, local de bota-
fora, 1ocais para aquisição de materiais e equipamentos, cultura, clima etc.

3 .3 .2 A contratante irá disponibilizar as pranchas do projeto em fomato Al com o máximo de
informações possíveis (de maneira que não prejudique a compreensão dos projetos) a fim de
se evitar alterações no serviço executado. Sendo assim, as pranchas irão conter desenhos, listas
de materiais,  1egendas, notas e detalhes em escala adequada,  com distância média de  5cm
entre os elementos apresentados.

3.3.3  Todos  os  projetos  e  documentação  serão  entregues  a  contratada,  contendo  todos  os
parâmetros e critérios das Normas Brasileiras (NBR) editadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT) pertinentes ao tipo de projeto, com carimbos de identificação da
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA e do Responsável Técnico pelo projeto, bem
como a compatibilidade dos mesmos, com detalhamento em escalas adequadas para eventual
execução  das  obras  referentes  à  infraestrutura  urbana  no  município  de ACOPIARA/CE,
inclusive planilha orçamentária de custos, acompanhada de memória de cálculo, cronograma
fisico-financeiro,    quadro    de    composição    de    investimentos,    memorial    descritivo    e
especificações técnicas, composição dos preços e acompanhamento do processo de aprovação
dos mesmos quando for o caso de órgão concedente, para aprovação de convênios e emissão
da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica).

3.3.4 A empresa deverá no  momento  da Emissão  da Ordem  de  Serviço,  emitir a ART de
Execução,   apresentando   a  mesma  ao   engenheiro   fiscalizador,   que  emitirá  a  ART  de
fiscalização;

3.3.5  A empresa  deverá  manter no  canteiro  de  obras,  cópias  dos  projetos,  especificações
técnicas e memorial descritivo.

3.3.6 Dúvidas/ questionamentos referentes à execução das obras, devem ser tratadas com o
engenheiro fiscalizador, e se necessário, quando se tratar de decisões omissas no projeto, com
a autoridade competente.
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4.1.            Trata-se  de  serviço  técnico  especializado  de  engenharia  a  ser  contratado
mediante dispensa de licitação, com fulcro no Art. 75, inciso 1, da lei federal nQ 14.133
de 01 de abril de 2021.

4.2.            Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos na lei nQ
14.133/21, artigo 46, inciso 11, empreitada por preço global,

4.3.         A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados
da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes
que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5.1. A HABILITAÇÃO FAR-SE-Á COM A VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS ADIANTE
RELACIONADOS,  DENTR0  DOS  SEUS  RESPECTIVOS  PRAZOS  DE  VALIDADE  SOB
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃ0.

5.1.1 RELATIVA À REGULARIDADE |URÍDICA
a)   Registro  Comercial,  no  caso  de  empresário  individual,  no  registro  público  de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da ]unta onde opera com averbação no registro
da Junta onde tem sede a matriz.

i b)  Ato  Constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  e  Aditivos/Consolidado  em  vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial,
em  se  tratando  de  sociedades  empresárias  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da ]unta onde opera com
averbação no registro da ]unta onde tem sede a matriz.

c)   Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples-exceto cooperativas -
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em
exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro  no  Cartório  de  Registro  dás  Pessoas  }urídicas  do  Estado  onde  opera  com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

d)  Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Documento de ldentidade (com foto) do(s) sócios).

f) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física "CPF" do(s) sócio(s).

5.1.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Provas de regularidade, em plena validade, para com:
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b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CN

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao

®

sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com  o  objeto
contratual;

d)  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos
Relativos  aos  Tributos  Federais  e  a  Divida Ativa  da  União,  ou  outra  equivalente,  na
forma da lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual - Certidão Negativa de Débitos
Estaduais, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal -Certidão Negativa de Débitos
Municipais, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

e) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo
de  Serviço,  demonstrando  situação  regular  no  cumprimento  dos  encargos  sociais
instituídos por lei.

f)   Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,
mediante   apresentação   de   certidão   negativa,   nos   termos   do   Título   VII-A   da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.Q 5.452, de lQ de maio
de 1943, e considerando o disposto no art. 3Q da Lei n.Q 12.440, de 7 de julho de 2011.

5.1.3 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a)  Certidão  Negativa  de  Falência,  Concordata,  Recuperação Judicial  ou  Extrajudicial,
expedida por quem de competência na sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de
execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, ressalvado o disposto nos
subitens abaixo:

a.1)  Na  ausência  da  Certidão  Negativa,  a  licitante  em  Recuperação  Judicial  deverá
comprovar    a    sua   viabilidade    econômica,    mediante    documento    (certidão    ou
assemelhado)  emitido  pela  instância  judicial  competente;  ou  concessão  judicial  da
recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 11.101/2005; ou homologação do plano
de  recuperação  extrajudicial,  no  caso  da  licitante  se  encontrar  em  recuperação
extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 5Q da lei 11.101/2005.

a.2)   A   empresa   em   recuperação   judicial/extrajudicial   com   recuperação   judicial
concedida/plano  de  recuperação  extrajudicial  homologado  deverá  demonstrar  os
demais requisitos para habilitação econômico-financeira.

b) BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios
social, já  exigíveis  e  apresentados  na forma da lei,  que  comprovem a boa  situação
financeira   da   licitante,   vedada   a   sua   substituição   por   balancetes   ou   balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de
03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

c)    COMPROVAÇÃO    DA   BOA   SITUAÇÃO    FINANCEIRA   da   licitante   atestada   por
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documento,   assinado   por   profissional   legalmente   habilitado   junto `à¢   Conselho
Regional  de  Contabilid-ade  -da  sede  ou  filial  da  licitante,  comprovada  atFàvés~
Demonstrativo de Índices Financeiros, extraídos do balanço apresentado, para fins de
análise das condições financeiras da licitante:

c.1) Índice de Endividamento Total (IET):

Exigível Total

IET= s O,50

Ativo Total

c.2) Índice de Liquidez Corrente (ILC):

Ativo Circulante

ILC= 21,50

Passivo Circulante

c.3) Índice de Liquidez Geral (ILG):

(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)

ILG= 21,50

(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)

c.4)  Os  índices  apurados  são justificados  pela necessidade  de  superávit econômico-
financeiro necessário para cumprir compromissos que a Licitante tenha que assumir,
caso lhe seja adjudicado o objeto deste certame e ainda tendo em vista a relevância do
serviço  público  objeto  desta  licitação,  e  com  vistas  à  qualidade,  continuidade  e
confiabilidade dos serviços;

c.5)  Os  índices  de  que  trata  este  subitem  serão  calculados  pela  proponente  com
assinatura de seu responsável.

d) Apresentar a Certidão de Regularidade Profissional do contador comprovado seu
registro no Conselho Regional de Contabilidade.

e) 0 balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do
Livro   Diário,   todos   registrados   e   autenticados   na   Junta   Comercial,   constando,
necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha
transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador (es)
registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante
legal da empresa.

f) Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e
encerramento  do  livro  Diário,  transmitidos  via  SPED,  acompanhados  do  recibo  de
entrega   de   escrituração   contábil   digital,   respeitado   os   termos   do   Decreto   nQ
8.683/2016 e a INRFB vigente.

g) 0 balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e
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encerramento do Livro Diário apresentado.

h) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da
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publicação
em ]-ornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial.

i)  No  caso  de  Licitante  recém-constituída  (há  menos  de  01  (um)  ano),  deverá  ser
apresentado  o  balanço  de  abertura  acompanhado  dos  termos  de  abertura  e  de
encerramento  devidamente  registrados  na  Junta  Comercial,  constando,  ainda,  no
balanço,  o  número  do  Livro  Diário  e das  folhas  nos  quais  se acham transcrito  ou  a
autenticação  da junta  comercial,  devendo  ser  assinado  por  contador  registrado  no
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

j) No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição,
atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.

k) 0 licitante fica obrigado a comprovar, na data de apresentação das propostas, por
intermédio  de  seu  Balanço  Patrimonial,  que  possui  Capital  ou  Patrimônio  Líquido
Mínimo correspondente a 10°/o (dez por cento) do valor global proposto para o objeto
licitado.

5.1.4 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Para   Qualificação   Técnica   da   Licitante,   deverão   ser   apresentados   os   seguintes
documentos:

a) Registro ou lnscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia, Agronomia e
Arquitetura -CREA da região  da sede da empresa  (art.  67,  inc. V,  da  Lei  Federal  nQ
14.133/2021),  observando  a  necessidade  de  indicação  do  respectivo  responsável
técnico devidamente habilitado para o desempenho dos serviços licitados (art. 67, inc.
111, da Lei Federal nQ 14.133/2021).

a.1) Na hipótese de a vencedora da licitação ter seu Registro no CREA de outro Estado,
deverá apresentar no ato da assinatura do CONTRATO o ``VISTO" do seu Registro no
CREA  do  Estado  do  Ceará,  de  acordo  com  o  que  preceitua  o  art.  69  da  Lei  nQ
5.194/1966.

b)       Comprovação   de   aptidão   para   o   fornecimento   de   serviços   similares   de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, atestando  que a licitante executou/prestou, sem restrição, serviço/obra
de  características   semelhantes  aos  indicados  neste  Edital,  na  parcela  de  maior
relevância técnica e financeira..
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c) Os atestados devem ser firmados por profissionais, representantes
que possuam habilitação no correspondente conselho profissional.  .

d)  No caso de comprovação da capacidade técnico-operacional por meio de Certidão
de Acervo Técnico, deverá estar expresso em referido documento que o profissional
que a detém estava à época da execução da obra/serviço vinculado à licitante.

e) Não serão aceitos atestados e/ou certidões de acervos parciais, referentes a obras
e/ou serviços como contratos rescindidos unilateralmente, exceto nos casos previstos
nos incisos V, VI, VIl e VIIl do Art.137 da Lei  14.133/2021, devendo, nestes casos, o
atestado estar acompanhado do termo de rescisão contratual.

5.1.5. Capacidade técnico-profissional:
5.1.5.1. Registro ou lnscrição do responsável técnico indicado no Conselho Regional de
Engenharia, Agronomia e Arquitetura -CREA da região a que estiver vinculado.

5.1.5.2. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente profissional
devidamente  reconhecido  pelo  CREA,  de  nível  superior,  e  que  seja  detentor  de  no
mínimo  1   (uma)  Certidão  de  Acervo  Técnico  por  execução  de  serviços/obra  de
características   semelhantes   aos   indicados   no   Projeto   Básico   e   Projeto   de
Engenharia.
5.1.5.3. As características semelhantes ou superiores para comprovação da capacidade
técnico-profissional   da  licitante,  na  forma  do  art.   67,   inc.   111   da   Lei   Federal   nQ
14.133/2021, do objeto licitado são:

a)   Prova de Registro da Pessoa |urídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia  -  CREA  ou  Conselho  de  Arquitetura  e  Urbanismo  -  CAU,  que  conste
responsável(eis) técnico(s)  com aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível com o objeto desta licitação. Deverá ser apresentada também Certidão de
Registo de Pessoa Física Responsável Técnico pela Licitante;

Capacitação Técnica Profissional:f
*Â) Comprovação da PROPONENTE possuir como Responsável Técnico e em seu quadro

permanente, na data prevista para entrega dos documentos, os profissionais de nível
superior, em situação regular perante o conselho equivalente,
.b)  Comprovação  de que  o  (s)  responsável(eis)  técnico(s)  indicado(s)  pertence(m)  a
empresa se fará através de um dos documentos a seguir relacionados:

b.1) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.

b.2) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria,
devidamente registrada junto ao órgão competente.

b.3)  Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação
será atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS) devidamente assinada.
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b.4)  Contrato  de  Prestação  de  Serviço  celebrado  de  acordo  com  a  legislaçãú'
Comum.

./
irvil

b.5) Contrato de trabalho devidamente registrado no Conselho competente

5.1.5. OUTROS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃ0

5.1.5.1  Declaração  de  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de
27/10/1999, publicada no  DOU de  28/10/1999,  e ao inciso XXXIII, do artigo  7o,  da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16  (dezesseis)  anos  em  trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo
a ser fixado nos anexos do edital;

5.1.5.2 Declaração que até a presente data não foi declarada inidônea;

5.1.5.3  Declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a
prestação dos serviços.

5.1.5.4  Declaração  do  contratante  de  que  tem  pleno  conhecimento  das  condições
necessárias para a prestação do serviço.

6.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
6.2 0 prazo para início da execução do objeto a partir da assinatura do contrato, é de 05

(cinco) dias úteis;
6.3 0 prazo de execução do serviço é de 02 (dois) meses.
6.4 0s  serviços  deverão  ser executados de segunda a sexta feira e aos finais  de semana

sempre que houver a necessidade das Secretarias.
6.5 0s procedimentos, metodologias e tecnologias a serem empregadas, devem seguir ao

descrito nesse projeto básico e no projeto de engenharia;

®
7.1 Para  a  perfeita  execução  dos  serviços,  a  Contratada  deverá  disponibilizar  os  materiais,

equipamentos,   ferramentas   e   utensílios   necessários,   nas   quantidades   estimadas   e
qualidades  a  seguir  estabelecidas,  promovendo  sua  substituição  quando  necessário  de
acordo com o estabelecido nas composições do projeto de engenharia;

8.1      Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2        Exercer    o    acompanhamento    e    a    fiscalização    dos    serviços,    por    servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,
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mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

8.3        Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4       Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Projeto Básico;

8.5        Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  Nota  Fiscal/Fatura  da
contratada.

8.6       Não praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais como:

8.6.1    exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-

®            ::nstor:,:::: aporsevpi:e:oastteonsd::er:tsopàFrseátvo:i:apso:oeiaoi::isc:::;íçeoxscàteo r:::::ãoooeoabj::: ::
usuário;
8.6.2    direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
8.6.3    considerar  os  trabalhadores  da  Contratada  como   colaboradores   eventuais   do
próprio  órgão  ou  entidade  responsável  pela  contratação,  especialmente  para  efeito  de
concessão de diárias e passagens.

8.7        Fornecer  por  escrito  as  informações  necessárias  para  o  desenvolvimento  dos
serviços objeto do contrato;

8.8        Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.9        Cientificar o órgão de representação judicial da prefeitura Municipal para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

8.10     Arquivar,  entre  outros  documentos,  projetos,  "as  built",  especificações  técnicas,
orçamentos,  termos  de  recebimento,  contratos  e  aditamentos,  relatórios  de  inspeções
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

8.11     Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais.

8.12     Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem  condições  adequadas  ao  cumprimento,  pela  contratada,  das  normas  de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou
em local por ela designado.

8.13     Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em
caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do
órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação
trabalhista;

8.14     fiscalizar    mensalmente,    por    amostragem,    o    cumprimento    das    obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:
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8.14.1 A  concessão  de  férias  remuneradas  e  o  pagamento  do
como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for
8.14.2  0 recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer
irregularidade;
8.14.3  0   pagamento   de   obrigações   trabalhistas   e   previdenciárias   dos   empregados
dispensados até a data da extinção do contrato.

9.1  Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de Engenharia, e de
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas

•             :áustí::S:]:°: :;:epsrsoá::°s:Ja,ra qualidade e quantidade mínimas especificadas neste projeto

9.2        Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3        Responsabilizar-se  pelos vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  bem
como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a
descontar  da  garantia,  caso  exigida,  ou  dos  pagamentos  devidos  à  Contratada,  o  valor
correspondente aos danos sofridos;

9.4       Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.5       Vedar  a  utilização,  na  execução  dos  serviços,  de  empregado  que  seja  familiar  de
agente   público   ocupante   de  cargo   em  comissão   ou   função   de   confiança  no   órgão
Contratante;

9.6       Quando não for possível a verificação da regularidade no sistema de cadastro de
Fornecedores -  SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao  setor responsável  pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;
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9.7         Responsabilizar-se   pelo   cumprimento   das   obrigações m   Acor
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangi
contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as
demais    previstas    em    legislação    específica,    cuja    inadimplência    não    transfere    a
responsabilidade à Contratante;

9.8        Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.9       Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.10     Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.11     Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.12     Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram
este Projeto Básico, no prazo determinado.

9.13     Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.14     Submeter  previamente,  por  escrito,  à  Contratante,   para  análise   e  aprovação,
quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial
descritivo.

9.15     Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

•              trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.16      Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Projeto Básico;

9.17     Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de  cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nQ 13.146, de 2015.

9.18     Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.19     Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte,
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devendo   complementá-los,   caso   o   previsto   inicialmente em   sua  prop
satisfatório para o atendimento do objeto deste Projeto Básico.

sta  não

9.20     Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;

9.21     Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas,
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.22     Assegurar à coNTRATANTE:

9.22.1  0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento
de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar
os mesmos sem limitações;

9.22.2  0s  direitos  autorais  da  solução,  do  projeto,  de  suas  especificações  técnicas,  da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução
do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a
sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

9.23     Disponibilizar   à   Contratante   os   empregados   devidamente   uniformizados   e
identificados  por meio  de  crachá, além  de provê-los  com  os  Equipamentos  de  Proteção
lndividual - EPI, quando for o caso;

9.24     Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto
neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

9.25     As empresas contratadas que sejam regidas pela consolidação das Leis do Trabalho
(CLT)  deverão  apresentar  a  seguinte  documentação  no  primeiro  mês  de  prestação  dos
serviços:

.            :à2:àíst%e::çtãr:É:]sh:rnpúr:gear::sá:oc::::Íç: ::rd:::í¥ap::t:Rãjregà:Tnfsucnr:ããoó sna:ácr;à,ahs:::rj:
Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso;
9.25.2  Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada
pela contratada; e
9.25.3  Exames  médicos  admissionais  dos  empregados  da  contratada  que  prestarão  os
serviços;

9.25.4  Declaração  de  responsabilidade  exclusiva  da  contratada  sobre  a  quitação  dos
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

9.25.5  0s  documentos  acima  mencionados  deverão  ser  apresentados  para  cada  novo
empregado  que  se  vincule  à  prestação  do  contrato  administrativo.  De  igual  modo,  o
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desligamento  de  empregados  no  curso  do  contrato  de  prestação  de  serviçosl`evé~sér
devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado,
à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo.

9.26     Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não
receber o vale transporte.

9.27     Substituir, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, em caso de eventual ausência, tais
como faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar
previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;

9.28     Fornecer,    sempre    que    solicitados    pela    Contratante,    os    comprovantes    do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS,  e  do  pagamento  dos  salários  e  demais  benefícios  trabalhistas  dos  empregados
colocados à disposição da Contratante;

•               9.28.1 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das
obrigações  trabalhistas,  previdenciárias  e  relativas  ao  FGTS  implicará  a  retenção  do
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia
comunicação,  até  que  a  situação  seja  regularizada,  sem  prejuízo  das  demais  sanções
cabíveis.

9.28.2  Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no
subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento
das  obrigações  diretamente  aos  empregados  da  contratada  que  tenham  participado  da
execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

9.29     Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na
localidade ou  região metropolitana em que ocorre a prestação  dos  serviços,  de modo a
possibilitar   a   conferência   do   pagamento   por   parte   da   Contratante.   Em   caso   de
impossibilidade   de   cumprimento   desta   disposição,   a   contratada   deverá   apresentar
justificativa, a fim  de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a

•              realização do pagamento.
9.30     Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a
fazer  o  desconto  nas  faturas  e  realizar  os  pagamentos  dos  salários  e  demais  verbas
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e
do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações,
até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

9.30.1  Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração
(ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos
contratos  e guias  de recolhimento), os valores  retidos  cautelarmente serão  depositados
junto  à  Justiça  do  Trabalho,  com  o  objetivo  de  serem  utilizados  exclusivamente  no

de  salários  e  das  demais  verbas  trabalhistas,  bem  como  das  contribuições
e FGTS decorrentes.gÊgiaaTseen:?
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9.31     Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turhq`p
serviços no turno imediatamente subsequente;

reste seus

9.32     Atender  às  solicitações  da  Contratante  quanto  à  substituição  dos  empregados
alocados,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  nos  casos  em  que  ficar  constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste
Termo de Referência;

9.33     Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas  lnternas da
Administração;

9.34     Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem  desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada
relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de
função;

•               9.35      Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho
e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

9.35.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos
sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60  (sessenta)  dias,
contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
9.35.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos
serviços ou da admissão do empregado;
9.35.3   0ferecer  todos  os  meios  necessários  aos  seus  empregados  para  a  obtenção  de
extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico,
quando disponível.
9.36     Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para
representá-la na execução do contrato;

•               9.37     Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas
e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato,
quando se tratar da subcontratação prevista no artigo 48,11, da Lei Complementar n.123,
de 2006.

9.38     Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de
extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua
execução total,  notificando  o  órgão  ou  entidade contratante, sob  pena de  rescisão,  sem
prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em
que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.
9.39     Responsabilizar-se  pela  padronização,  pela  compatibilidade,  pelo  gerenciamento
centralizado e pela qualidade da subcontratação.
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dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

10.1        É  permitida  a  subcontratação  parcial  do  objeto,  até  o  limite  de  30°/o  (trinta  por
cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:

10.2       A subcontratação depende de autorização prévia da contratante, a quem incumbe
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a
execução do objeto.

10.3        Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada   pela   perfeita   execução   contratual,   cabendo-lhe   realizar   a   supervisão   e

.            à::ordreí:::::odacsuarit];vrííd::::odad::b:::ítgraa::::, :oen¥r::uma:srecsopr::sdpe:npdeer:tnetse àocoonbt]reattoaná:

subcontratação.

11.1     É  admissível  a fusão,  cisão  ou  incorporação  da  contratada  com/em  outra pessoa
jurídica,  desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa jurídica  todos  os  requisitos  de
habilitação exigidos neste Projeto Básico; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

12.1     0 acompanhamento e afiscalização da execução do contrato serão feitos pela Helder

®             ::rrv|::sçedsosG:Í:?:rrí::, tcé°cnnsíícsat:: enqauíEearif]:Cnatçoãs° edLaprce°gnaf:::íg:dfeoriaa pareasstsaeçgãu°ra:°:
perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts.117 e 140 da Lei nQ 14.133, de
2021.

12.2     0   representante   da   Contratante  deverá  ter  a   qualificação   necessária   para   o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.3     A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Projeto Básico.

12.4     A   fiscalização   do   contrato,   ao   verificar   que   houve   subdimensionamento   da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar
à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade
efetivamente realizada.
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12.5     A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utiliza
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contrat:aüú

"",{``

exefto`dei=
e contenha

relação detalhada deles, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, iníór,H}an
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de
uSO.

12.6     0   representante  da  Contratante  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências
verificadas,  adotando  as  providências  necessárias  ao  fiel  cumprimento  das  cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1Q e 2Q do art.117 da Lei nQ 14.133, de 2021.

12.7     0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto
Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.

12.8     As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas

®            :: f:i::a:iz:;::ntoixa,úrnoit.i:e:rear:iài;:,eTá:'àcea, :::,enndoo :::re.i,:|r:iddaessgaosr saet::::çr::,s,eqf:i::
assegurada  a  distinção   dessas  atividades  e,  em  razão  do  volume  de  trabalho,   não
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

12.9     A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e
utilizará o lnstrumento de Medição, conforme modelo disponibilizado pela Administração
Pública,  devendo haver o  redimensionamento no  pagamento  com base nos  indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

12.9.1 A utilização do IM não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para
a avaliação da prestação dos serviços.

®            :í;:|o d:uqr::|tied:deexedcousçãsoerdv:ç::j eptaoíao ef|si::i t:c:[ào ddeegveenrár:ç:::tàreavre:à:s:â:::v|renpt:r:
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

12.11   0  fiscal  técnico  deverá  apresentar  ao  preposto  da  CONTRATADA  a  avaliação  da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizada.

12.12   Em  hipótese  alguma,  será  admitido  que  a  própria  CONTRATADA  materialize  a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

12.13  A  CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação  do  serviço  com
menor  nível  de  conformidade,  que  poderá  ser  aceita  pelo  fiscal  técnico,  desde  que
comprovada  a  excepcionalidade  da  ocorrência,  resultante  exclusivamente  de  fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
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12.14  Na  hipótese  de  comportamento  contínuo  de  desconformidade
serviço  em  relação  à  qualidade  exigida,  bem  como  quando  esta  ultr

ãF's.±
CL

prestação  d

mínimos  toleráveis  previstos  nos  indicadores,  além  dos  fatores  redutores,  devem  ser
aplicadas   as   sanções   à   CONTRATADA   de   acordo   com   as   regras   previstas   no   ato
convocatório.

12.15   0  fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período  escolhido  seja  suficiente  para  avaliar  ou,  se  for  o  caso,  aferir o  desempenho  e
qualidade da prestação dos serviços.

12.16  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA,   inclusive   perante   terceiros,   por   qualquer   irregularidade,   ainda  'que
resultante   de   imperfeições   técnicas,   vícios   redibitórios,   ou   emprego   de   material
inadequado     ou     de     qualidade    inferior    e,    na    ocorrência     desta,     não     implica
corresponsabilidade   da   CONTRATANTE   ou   de   seus   agentes,   gestores   e   fiscais,   de
conformidade com o art.120 da Lei nQ 14.133, de 2021.

13.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos
serviços, nos termos abaixo.

13.2     No prazo de até 5  dias úteis do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual,
composta   do   Oficio   de   encaminhamento   da   medição,   à   autoridade   competente,
Instrumento de Medição Assinado pelo Engenheiro Responsável pela Empresa, para atesto
de engenheiro fiscalizador, diário de Obras, Cadastro Nacional de Obras, Diário de Obras,
Relatório  Fotográfico,  comprovação  de  quitação  das  obrigações  sociais  e  trabalhista,
podendo essa documentação, se solicitado pelo Controle lnterno, ser complementada com
outros documentos;

•              à::3um:ntraeçcãeob];:íemn::d:rs°evgí:Ínr::f::Láa:rea)ízado  pelo  fiscal  técnico  após  a  entrega  da
13.3.1  A contratante realizará inspeção minuciosa de todos  os  serviços  executados, por

meio   de   profissionais  técnicos   competentes,   acompanhados   dos   profissionais
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e
constatar  e  relacionar  os  arremates,  retoques  e  revisões  finais  que  se  fizerem
necessários.

13.3.1.1     Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento,
o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar   no   redimensionamento   de  valores   a   serem   pagos   à   contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato
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13.3.1.2     A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstru
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se ver

13.3.1.3
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ou substit

defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  materiais  empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até
que  sejam  sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser
apontadas no Recebimento Provisório.

0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

13.3.2  No  prazo  de  até  ÍO  d].as  corri.dos  a  partir  do  recebimento  dos  documentos  da
CONTRATADA,  cada  fiscal  ou  a  equipe  de  fiscalização  deverá  elaborar  Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do
contrato.

®            13.3.2.1    :i:::::,a:.iàià:alá:à:::.foo:te:x:r::dg:stpoo,ra ::á|iÉ:i:oa s.eornv:fuosríooa.::'.aatódri:
ocorrências   na  execução   do  contrato,  em  relação  à  fiscalização  técnica  e
administrativa    e    demais    documentos    que    julgar    necessários,    devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

13.3.2.2     Será  considerado  como  ocorrido  o  recebimento  provisório  com  a  entrega  do
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega
do último.

13.3.2.2.1  Na  hipótese  de  a  verificação  a  que  se  refere  o  parágrafo  anterior  não  ser
procedida  tempestivamente,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o
recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

13.4     No  prazo  de  até  10  (dez)  dias  corridos  a  partir  do  recebimento  provisório  dos
serviços,  o  Gestor  do  Contrato  deverá  providenciar  o  recebimento  definitivo,  ato  que
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

13.4.1  Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,
por escrito, as respectivas correções;

13.4.2  Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento  definitivo  dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

13.4.3  Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal  ou  Fatura, com o valor exato
dimensionado  pela  fiscalização,  com  base  no  lnstrumento  de  Medição  (IM),  ou
instrumento substituto.

13.5           0    recebimento    provisório    ou    definitivo    do    objeto    não    exclui    a
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato,  ou,  em  qualquer época,  das  garantias  concedidas  e  das  responsabilidades
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor,
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13.6          0s  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em

Ê-FI}.  Al}
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uando
desacordo  com  as  especificações  constantes  neste  Projeto  Básico  e napTÚPosra,
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

14.10  pagamento  será  efetuado  pela  Contratante  no  prazo  de  20  (vinte)  dias  corridos,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

14.2     A  emissão  da  Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebimento  definitivo  do
serviço, conforme este Projeto Básico

i4.3     A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal à documentação mencionada no art. 68 da Lei nQ 14.133, de 2021.

14.4     0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura  apresentada  expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do  documento,  tais
Como:

14.4.1  o prazo de validade;

14.4.2  a data da emissão;

14.4.3  os dados do contrato e do órgão contratante;

14.4.4  o período de prestação dos serviços;

14.4.5  o valor a pagar; e

14.4.6  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.5     Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas   saneadoras.   Nesta   hipótese,   o   prazo   para   pagamento   iniciar-se-á   após   a

•              :%:tpr::::::;O  da  regularização  da  situação,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  a

14.6     Nos termos do item l, doAnexo vIII-A da lnstrução Normativa sEGES/Mp nQ 05, de
2017,  será  efetuada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

14.6.1  não produziu os resultados acordados;

14.6.2  deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

14.6.3  deixou  de  utilizar  os  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para a  execução  do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

14.7          Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
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14.9          Constatando-se    a    situação    de    irregularidade    da    contratadaT``S.ê£ã
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5  (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
14.10        Previamente   à  emissão   de  nota   de   empenho   e   a   cada   pagamento,   a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa nQ 3, de 26 de abril de 2018.

14.11        Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante    deverá    comunicar   aos    órgãos    responsáveis    pela    fiscalização    da
regularidade  fiscal   quanto  à  inadimplência  da  contratada,  bem  como   quanto   à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.12        Persistindo   a   irregularidade,   a   contratante   deverá   adotar   as   medidas
necessárias     à    rescisão     contratual     nos    autos     do     processo     administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

14.13        Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente,  até  que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  a  contratada  não
regularize sua situação junto ao SICAF.

14.13.1            Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

14.13.2            Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente,
Í

14.14        Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação  aplicável,  em  especial  a prevista no  artigo  31  da  Lei  8.212,  de  1993,  nos
termos do item 6 do Anexo Xl da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

14.15        É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa
privada  que  tenha  em  seu  quadro  societário  servidor  público  da  ativa  do  órgão
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

14.16  A  parcela  mensal  a  ser  paga  a  título  de  aviso  prévio  trabalhado  e  indenizado
corresponderá, no primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na
planilha de preços.

14.16.1             Não  tendo  havido  a  incidência  de  custos  com  aviso  prévio  trabalhado  e
indenizado,  a  prorrogação  contratual  seguinte  deverá  prever  o  pagamento  do
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percentual  máximo  equivalente a  03  (três)  dias a mais  por ano de
limite compatível com o prazo total de vigência contratual.

CL
rviço, até o

14.16.2            A  adequação  de  pagamento  de  que  trata  o  subitem  anterior  deverá  ser
prevista em termo aditivo.

14.16.3             Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio
trabalhado e/ou indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão
ser mantidas na planilha de forma complementar/proporcional, devendo o órgão
contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada.

14.17       A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global
pago  a  título  de  vale-transporte  em  relação  aos  empregados  da  Contratada  que
expressamente optaram por não receber o benefício previsto na Lei nQ 7.418, de 16 de
dezembro  de  1985,  regulamentado  pelo  Decreto  nQ  95.247,  de  17  de  novembro  de
1987.

15.1.          Os preços são fixos e irreajustáveis.

16.1.          Comete  infração  administrativa  nos  termos  da  Lei  nQ  14.133,  de  2021,  a
CONTRATADA que:

16.1.1.      inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em
decorrência da contratação;

16.1.2.      ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3.      falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.1.4.      comportar-se de modo inidôneo; ou

16.1.5.      cometerfraude fiscal.

16.2.         Pela inexecução total  ou parcial  do  objeto  deste contrato,  a Administração
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1.     Advertência por escrito,  quando  do  não  cumprimento  de  quaisquer das
obrigações  contratuais  consideradas faltas leves,  assim  entendidas aquelas  que  não
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

16.2.2.      Multade:

16.2.2.1.  0,1°/o (um décimo por cento) até 0,2°/o (dois décimos por cento) por dia sobre
o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a
15  (quinze)  dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,
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nessa  hipótese,  inexecução  total  da  obrigação  assumida,  sem  pr
unilateral da avença;

ízo  da  rescisãõ

16.2.2.2.  0,1°/o   (um  décimo  por  cento)   até   10°/o   (dez  por  cento)   sobre

C+_j

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto
no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

16.2.2.3.  0,1°/o  (um  décimo  por  cento)  até  15°/o  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

16.2.2.4.  0,20/o   a   3,2°/o   por   dia   sobre   o   valor   mensal   do   contrato,   conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

16.2.2.5.  0,07°/o (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado
o máximo de 2°/o (dois por cento). 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará
a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

16.2.2.6.  as penalidades de multa decorrentes  de fatos  diversos  serão  consideradas
independentes entre si.

16.2.3.      Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;
16.2.4.      Declaração  de inidoneidade para licitar ou  contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será  concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a  Contratante  pelos  prejuízos
causados;

16.3.         As    sanções    previstas    acima    poderão    ser    aplicadas    à    CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
16.4.         Para  efeito  de  aplicação  de  multas,  às  infrações  são  atribuídos  graus,  de
acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GMU
^

CORRESPONDENCIA

1 0,2°/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4°/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8°/o ao dia sobre o valor mensal do contrato
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Tabela 2

-
INFRAÇAO

ITEM
-

GRAUDESCRIÇAO

1
Permitir  situação  que  crie  a  possibilidade  de

05causar     dano     físico,     lesão     corporal     ou
consequências letais, por ocorrência;

2

Suspender  ou  interromper,  salvo  motivo   de

04força   maior   ou   caso   fortuito,   os   serviços
contratuais    por    dia    e    por    unidade    de
atendimento;

3
Manter   funcionário    sem    qualificação    para

03executar      os      serviços      contratados,      por
empregado e por dia;

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela 02
fiscalização, por serviço e por dia;

5

Retirar    funcionários    ou    encarregados    do

03serviço durante o expediente,  sem a anuência
prévia do CONTRATANTE, por empregado e por
dia;

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar      e      controlar,      diariamente,      a

01assiduidade  e  a  pontualidade  de  seu  pessoal,
por funcionário e por dia;
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7
Cumprir   determinação   formal   ou   instrução \
complementar    do    órgão    fiscalizador,    por 02
ocorrência;

8
Substituir empregado que se conduza de modo

01inconveniente  ou  não  atenda  às  necessidades
do serviço, por funcionário e por dia;

9

Cumprir quaisquer dos itens do Projeto Básico

03
e  seus  Anexos  não  previstos  nesta  tabela  de
multas,      após      reincidência      formalmente
notificada  pelo  órgão  fiscalizador,  por  item  e
por ocorrência;

10
Indicar   e   manter   durante   a   execução   do

01contrato   os   prepostos   previstos   no   Projeto
Básico/contrato;

11
Providenciar        treinamento        para        seus

01funcionários  conforme  previsto  na  relação  de
obrigações da CONTRATADA

16.5.          Também ficam sujeitas às penalidades do art.156, da Lei nQ 14.133, de 2021,
as empresas ou profissionais que:

16.5.1.      tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

16.5.2.      tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.5.3.      demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

16.6.         A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei nQ 14.133, de 2021, e subsidiariamente
a Lei nQ 9.784, de 1999.

16.7.         As multas  devidas e/ou prejuízos  causados à contratante serão  deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia,
ou  ainda,  quando  for  o  caso,  serão  inscritos  na  Dívida  Ativa  da  União  e  cobrados
judicialmente.
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ACOPI FtA

16.7.1.      Caso a contratante determine, a multa deverá serrecolhida
de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunic€
autoridade competente.

Prazo
+.max,moo7

:q_aJP.:F
nvia

16.8.          Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do contratado, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

16.9.         A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade  da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.10.       Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  se  houver  indícios  de
prática de infração  administrativa tipificada pela  Lei  nQ  12.846,  de  lQ  de agosto  de
2013,  como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo  administrativo  necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.11.       A  apuração   e   o  julgamento   das   demais   infrações   administrativas   não
consideradas  como  ato  lesivo  à Administração  Pública  nacional  ou  estrangeira  nos
termos da Lei nQ 12.846, de lQ de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.
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18.1.1  por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos do art.138
da Lei nQ 14.133, de 2021, e com as consequências indicadas no art.139 da mesma Lei,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

18.1.2  Nos termos do art.137, da Lei nQ 14.133, de 1993.

18.2      0s  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

18.3      A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administrativa.

18.4      0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

18.4.1  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

18.4.2  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

18.4.3             Indenizações e multas.

19.1              0s    casos   omissos    serão   decididos   pela   CONTRATANTE,   segundo   as
disposições contidas estabelecidas na Lei nQ 14.133, de 2021, e demais normas federais
de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas  na  Lei  nQ  8.078,  de  1990  -  Código  de  Defesa  do  Consumidor  -  e  normas  e
princípios gerais dos contratos.

20.1             É vedado à coNTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação
de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

20.2              E permitido à coNTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de contrato
para qualquer operação financeira.

20.3             cessão   de   crédito,   a   ser   feita   mediante   celebração   de   termo   aditivo,
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem
como  da  certificação  de  que  a  cessionária  não  se  encontra  impedida  de  licitar  e
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor.

20.4             A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente   (contratada)   pela  execução  do  objeto  contratual,  com  o  desconto  de
eventuais  multas,  glosas  e  prejuízos  causados  à  Administração,  sem  prejuízo  da
utilização  de  institutos  tais  como  os  da  conta  vinculada  e  do  pagamento  direto
previstos na IN SEGES/ME nQ 5, de 2017, caso aplicáveis.
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À  contratação  relativa  ao  presente  projeto  básico  aplicam-se  ainda  as  seguintes
disposições:

22.1.1       ACONTRATADAreconhece os direitos daAdministração, em caso de rescisão
administrativa;

22.1.2       As  partes  ficam  vinculadas  aos  termos  deste  Projeto  Básico  e  Projeto  de
Engenharia, seus eventuais anexos e à proposta da CONTRATADA;

22.1.3       A  CONTRATADA  deve  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
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GOVERNÔ   MUNICIPAL   BE

COPIAFtA

ANEX0 11

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO)

À Prefeitura Municipal de Acopiara/CE.
Comissão de Contratação
Ref.: Dispensa N°

OBJETO:

Prezados Senhores,
1 - Pela presente, declaramos está ciente e concorda com as condições contidas no edital e
seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo. e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, sob pena
de desclassificação em caso de não apresentação; e ainda que:

a) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou ihsalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

b) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IV do art. 1Q e no inciso 111 do art. 5Q da Constituição Federal;

c)  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

2Í  ,  - Proponente:
NOME / RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

FAX:

EMAIL:

3 - Propomos prestar à Prefeitura Municipal de Acopiara/CE, nossa proposta de preços,
conforme planilha anexo, a execução dos serviços objeto desta DISPENSA, obedecendo às
estipulações  do  correspondente  ato  convocatório  e  asseverando  que:  a)  Em  caso  de

JÊÊ-á
g Â#. Jüsê Mãrques Fi!hü{ N° 6SS - €entro
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divergência dos preços apresentados em algarismos e por extenso, prevalecer

4 - Preços Propostos:
0 valor global da nossa proposta para a prestação dos serviços é de RS _ (

5 - 0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA) dias.

6 -Prazo de execução dos serviços que será de 02 (dois) meses.
t

6  -  Declaramos,  para  os  devidos  fins,  que  nos  preços  cotados  estão  incluídas  todas  as
despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, seguros, taxas, salários e
respectivas obrigações sociais, e quaisquer outros custos incidentes sobre a prestação do
serviço, e que serão respeitados todos os direitos previstos no artigo 7Q ,da Constituição
Federal de 1988.

'

7 - Declaramos que o prazo de início da prestação dos serviços, não será superior a 05

(cinco) dias corridos, contados da data de recebimento da ordem de início dos serviços.

8 - Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar
o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o

(a)      Sr      (a). Carteira     de     ldentidade     n°.

expedida  em _/_/_  Õrgão  Expedidor
como representante legal desta empresa.

e   CPF  no

9    -Declaramos ainda que temos pleno conhecimento do Memorial Descritivo do Projeto
de Engenharia, bem como da Memória de Cálculo dele.

10  -  Finalizando,  declaramos  que  estamos  de  pleno  acordo  com  todas  as  condições
estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Nome e assinatura do responsável

(Representante legal)

Jffit£"Á
g  Âv. JQsé Marques Filho. NÇ SSO - Cgntro

£EP: ã3.5ãü-SüÜ í   l,_    - _- _  I
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[ Nome da Empresa]
[Seu CNPJ]
[Seu Endereço]
[Seu Número de Telefone]
[Data]

À Prefeitura Municipal de Acopiara
Att.: Comissão de Contratação.

•         ::,!ã:ue :3F:]Q, [[:àcioe::11àdoa:Ê]É][ersetsaià:nc::i:] ,d[oP:?:ii;isaãdo:,(ap,o:toa::à,ear,e::, [:çun::::r:;:]o,
representante legal da [Nome da Empresa], [Seu CNPJ], [Seu Endereço],   venho, por meio
desta declarar que:

a)        atendo aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pelaveracidade das
informações prestadas, na forma da lei;                                                      '

b)      ::amb?|::a â: â:ig::vciiâ: nd.:arse::iray,ap::v::tragso:mp ::iaepee:s::t::smnodreÉ:isê:sciae.:,fip.àrs:

c)        tenho conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

d)        tomei  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das  condições'  locais  para  o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

e)       Egucá:Zãi,:â7t|og ;:, ees:aobienl:icsi:oriní| |:,eà:oa:t|Pg5J4, Q:ed: 7c/olnos:i::|?ç:,opFueb::CraaT,an::

emprega  menores  de   18   (dezoito)   anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo a ser
fixado nos anexos do edital;

Esta declaração é prestada para os devidos fins, especiahente para atender às exigências
legais  ou  regulamentares  pertinentes,  e  comprometo-me  a  informar ' imediatamente
qualquer alteração nessa situação.                                                                           ,
Declaro, sob as penas da lei, a veracidade das informações acima apresentadas.

Local e Data

Assinatura
[Representante Legal]

]&CdNMÀÊÁ

g  Âv, JSsê MãrquÊs FilhüS N° 6SO - €entro
*EP: ã3.5ãü-üüS L-E,_       Í--ÍÍ_::

#  {&8} 3565-199S                   ,
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ANEX0 IV

MINUTA DO CONTRATO N9 ................... [ ......
DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 ....................

E,t-  '`-'=   ,

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 SECRETARIA
DA                    INFRAESTRUTURA               '     E                    A
EMPRESA              ..............................................,.... A,              PARA

CONTRATAÇÃO DE X,NO

AMBITO   DA  SECRETARIA  DA  INFRAESTRUTURA  -
CEARA.

A   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA/CE,   pessoa  jurídica   de   direito

público interno, através da sua SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, inscrito no CNPJ sob
nQ 07.847.379/0001-19, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representada  pelo  seu  ordenador  de  Despesas,  o  Sr.xxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  Secretário
municipal  e  a  empresa  XXXXXXXXXXXXXXXXX,  com  sede  na  XXXXXXXXXXXXXXXXXX,
inscrita no CNP| NQ XXXXXXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo XXXXXXXXXX, com
sede XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX , portador(a)  do Documento de ldentidade RG nQ:
XXXXXXXXXXXXX expedida por XXXXX, e CPF nQ XXXXXXXXXXXX, doravante denominada
simplesmente  CONTRATADA,  tendo  em  vista  a  ratificação  do  objeto  da  Dispensa  de
Licitação nQ XXXXXXXXXXXXXXX, em observância ao disposto nos termos da Lei nQ 14.133,
de 01 de abril de 2021, e aplicando-se subsidiariamente a Lei Complementar nQ 123, de 14
de dezembro de 2006, RESOLVEM celebrar o presente Contrato, sob os termos e condições

1

a seguir estabelecidos:

D0 0BJET0
1.1  0  presente  Contrato  tem  por objeto XXXXXXXXXXXXXXXXX que  atenda  eventuais
demandas   da   SECRETARIA   DA   INFRAESTRUTURA,   de   acordo   com   as   exigências,
quantidades  e  especificações  constantes  do  Projeto  Básico  da  Dispensa de  Licitação  nQ
yxdxxJÜU;Xmm
PARÁGRAF0 PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
sua  transcrição,  o  processo  de  dispensa,  projeto  básico  e  seus  Anexos,  a  Proposta  da
CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEGUNDO. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-
se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes,
supletivamente,  os  princípios  da Teoria Geral  dos  Contratos  e as  disposições  de  direito
privado, em especial, o Código Civil -Lei nQ 10.406, de 10 de janeiro de 2002, na forma do
artigo 89, combinado com o inciso 111, do artigo 92, ambos da Lei 14133, de 01 de abril de
12021.

Jfflc-À
g Â¥. Jç}sê Marques FilhoS N$ 600 - Centro

€EP: ã3.5ãü-üSS
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D0 VALOR DO CONTRATO
2.1  0  CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução  do objeto deste  Contrato,  o
valor global de RS XXXXXXXXX (XXXXXX).

PARÁGRAF0  PRIMEIRO  -  Quaisquer  tributos,  encargos,  custos  e  despesas,  diretos  ou
indiretos,  omitidos  da  proposta  da  CONTRATADA  ou  incorretamente  cotados,  serão
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a
esse ou a qualquer título, devendo o fornecimento ser cumprido sem ônus adicional ao
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA.

PARÁGRAF0 SEGUNDO -A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
ao objeto da licitação exceto quando, durante a execução do Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - 0 disposto no subitem anterior se aplica ainda due se trate de
eventos futuros e incertos.                                                                                         ,

PARÁGRAFO    QUARTO    -    Os    preços    ofertados    na    proposta    serão    de    exclusiva
responsabilidade do contratado, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

DA VIGÊNCIA

3.1  0  prazo  de vigência  deste  Contrato  é  de  03  (três)  meses  contados  da  data  de  sua
assinatura,
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este contrato não pode ser prorrogado por iguais e sucessivos

eríodos

DOS LOCAIS ONDE SERÃO PRESTADOS 0S SERVIÇOS
4.1 A CONTRATADA prestará os serviços nos locais previstos no Projeto Básico.

DAS RÉSPONSABILIDADES E 0BRIGAÇÕES DA CONTMTADA

5.1 Cabe à CONTRATADA, a perfeita execução do objeto contratado dentro das exigências
da Lei n° 14.133/21, da boa-fé exigida na norma civil e ainda:

a)ExecutarosserviçosconformeespecificaçõesdoprojetoBásicoe!desuaproposta,
com  a  alocação  dos  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimentQ  das  cláusulas
contratuais,  além  de  fornecer  e  utilizar  os  materiais  e  equipamentos,  ferramentas  e
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas no Projeto Básico
e em sua proposta;

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

Jfflc"á
g Â¥. JSSÊ Mãrques Filhüt N$ 6$0 - Centro

€EP: ã3.5ãü-üÜS
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no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se vç•-`-r_--__   __-__-___    1_

defeitos ou incorreções resultantes da execução-ou dos materiais empregados;  ``z'`'`
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como  por  todo  e  qualquer  dano  causado  ao  SECRETARIA  DA  INFRAESTRUTURA  ou  a
qualquer  outra  entidade,  seja  pública  ou  privada,  devendo  ressarcir  imediatamente  a
Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da
garantia,  caso  exigida  no  edital,  ou  dos  pagamentos  devidos  à  CONTRATADA,  o  valor
correspondente aos danos sofridos;

d)  Executar o objeto do Contrato de acordo com as exigências do Projeto Básico,
agindo de boa-fé conforme exigência do Código Civil;

e)  Utilizar empregados habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos  serviços  a
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

f)   Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato,  por todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as
demais    previstas    em    legisla¢ão    específica,    cuja    inadimplência    não    transfere    a
responsabilidade à CONTRATANTE;

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

h)PrestartodoesclarecimentoouinformaçãosolicitadapelaCONTRATANTEoupor
seus prepostos, garantindo-lhes,o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento;

i)  Eximir-se  de  divulgar  e  fornecer  dados  ou  informações  obtidas  em  razão  do
Contrato,  bem  como  utilizar  o  nome  do  SECRETARIA  DA  INFRAESTRUTURA  para  fins
comerciais  ou  em  campanhas  e  material  de  publicidade,  sem  autorização  prévia  do
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA;

j)Paralisar,pordeterminàçãodaCONTRATANTE,qualqueratividadequenãoesteja
sendoexecutadadeacordocomaboatécnicaouqueponhaemriscoasegurançadepessoas
ou bens de terceiros;

•        qu e fo r:;'::ri::-â:v.v:eràa:ox:e:c:u:ç:ãaíç?o:s::l:tr:v:c:a:;,aedd:Jr:|i|Ís::a:;..:g:::m::atse:r::c:;,:f:e:r:rt:o:::toa:' ceotnudduoz.:

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o
Projeto Básico, no prazo determinado;

m)   Conduzir   os   trabalhos   com   estrita   observância  às   normas' da  legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

n) Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificaçoes  do  Projeto
Básíc°;o)  Não  permitir  a  utiiização  de  quaiquer trabalho  do  menor  de  dezesseis  ano~S;

excetonacondiçãodeaprendizparaosmaioresdequatorzeanos;nempermitirautilizaçao
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Jtic"À
g Â¥. JSsé Mãrqugs Filhüí N° 6$0 - Centro

€EP: ã3.5ãü-üüS
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p)  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compat
obrigações   assumidas,  todas   as  condições   de  habilitação  e  qualific

ilidade  com
eHi`gidaTs.. na

contratação;                                                                                                                  ,
q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei Federal nQ 13.146, de 2015;

r)   Guardar   sigilo   sobre   todas   as   informações   obtidas   em   decorrência   do
cumprimento do contrato;

s)  Arcar com  o  ônus  decorrente de eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos;

t)  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou
municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;

u) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabeleciüos, fornecendo
todos  os  materiais,  equipamentos  e  utensílios  em  quantidade,  qualidade  e  tecnologia
adequadas,  com  a  observância  às  recomendações  aceitas  pela  boa  técnica,  normas  e
legislação;

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1 Cabe ao CONTRATANTE, além dos encargos previstos na Lei n° 14.133/21, as seguintes
obrigações:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b)   Exercer   o   acompanhamento   e   a   fiscalização   dos   serviços,   por   servidor
especialmentedesignado,anotandoemregistropróprioasfalhasdetectadas,indicandodia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

c)  Notificar a  CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo
para  a  sua  correção,  certificando-se  que  as  soluções  por  ela  propostas  sejam  as  mais
adequadas;

d) Rejeitar qualquer execução cumprida equivocadamente ou em desacordo com as
orientações  do  SECRETARIA  DA INFRAESTRUTURA e  do  Projeto  Básico,  que  são  partes
integrantes do Contrato;

e)  Pagar à  CONTRATADA o valor resultante da prestação  do  serviço,  no  prazo  e
condições estabelecidas no Projeto Básico;

f) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota :Fiscal/Fatura da
CONTRATADA;

g) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato;
h) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em
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especial, aplicação de sanções, alterações e revisões do Contrato;

•gstcN,{o.r\r

j) A-plica-r à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais;'É) P-ermitir o acesso à CONTRATADA para o cumprimento de suas obrigações;

1) Comunicar oficialmente à CONTRATADA as falhas detectadas;
m)Aceitarourejeitaraexecução,apósaconclusãodecadaetapadoobjeto,fazendo,

por  escrito,  as  observações  que  julgar  necessárias  à  sua  perfeita  conclusão  e  devida
aceitação;

n)  Solicitar que seja executada novamente a obrigação rejeitada, adequando-a às
especificações constantes do Projeto Básico.

DO ACóriÉÀNriAMÉNTO E DA FISCALIZAÇÃO
7.10 acompanhamento e fiscalização da exécução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento das obrigações pactuadas, e serão exercidos por um
representante  da  Administração,  especialmente  designado  na  forma  do 'art.  67  da  Lei'

14.133/21.

DA DOTAÇÃo oRÇAMENr[ÁR[A
8.1 A despesa para a contratação do serviço de que trata o objeto, correrá à conta do
Orçamento do SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, para o exercício de 2024, sob a
seguinte classificação:

DA LIQUIDAÇÃ0 E DO PAGAMENTO
3.10 Éagam'ento será efetuado até o 15Q (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao
da prestação e aceitação dos serviços, por meio ordem para depósito em conta corrente da
empresa CONTRATADA, após a apresentação dos seguintes documentos:

a)  Nota  Fiscal/Fatura,  em  02   (duas)  vias,  contendo  a  descrição 'dos  serviços
executados, devidamente atestada pelo responsável pela gestão do contrato;

b)provadamanutençãodaregularidadeparacomasFazendasNacional,Estaduale
Municipal, ou Distrital, será efetuada mediante a apresentação das respectivas certidões
dentro do prazo de validade;

c) prova da manutenção da regularidade dos recolhimentos do FGTS, será efetuada
mediante a apresentação de certidão expedida pela Caixa Econômica Fedéral,  conforme
alínea ``a", do artigo 27, da Lei nQ 8.036/1990, dentro do prazo de validade;

d)  prova  de  inexistência de  débitos  inadimplidos  perante  a Justiça  do  Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lQ de maio de 1943.
PARÁGRAF0  PRIMEIRO  -  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária
prevista na legislação apl'icável.
PARÁGRÁF0  SEGUNDO  -  A  CONTRATADA  optante  pelo  Regime  Especial  Unificado  de
Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos  pelas  Microempresas  e  Empresas  de
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Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complement~ar `n9H3,ri^.          1.                       1       _1_ _  ___L__,.-_^   -^nf^i.Tm
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14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, fica dispensada das retenções, conforme
dispuser as normas vigentes.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica a CONTRATADA obrigada a informar qualquer alteração de
sua condição de optante pelo SIMPLES.

PARÁGRAFO QUARTO - 0 CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste
Contrato.

SANÇÕES ADMINISTRATIVASDAS

®

I,JILI,  LJ,J 111 lr.`, JIJt.,  J 111 -,--- 1 ---- _ _ __ _  _

10.1  pela  inexecução total  ou  parcial  do  objeto  desta  avença,  o  CONTRATANTE  poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à coNTRATADA as seguintes sanções:       :

a) advertência;

b)    multa  de  10°/o  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  contratado,  no  caso  de
inexecução do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado
da comunicação oficial;

c)suspensãotemporáriadeparticiparemlicitaçãoeimpedimentodecontratarcom
a Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

d)declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontr.at~arcomaAdministraçãopública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçao ou até que se]a promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
semprequeaCONTRATADAressarciraAdministraçãodoCONTRATANTEpelosprejuízos
resultanteseapósdecorridooprazodasançãoaplicadacombasenosubitemanterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelos motivos que se seguem, a CONTRATADA estará sujeita às
penalidades tratadas no item anterior:

I   -   inexecutar  total   ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas   em
decorrência da contratação;

11 -ensejar o retardamento da execução do objeto;

111 - falhar ou fraudar na execução do contrato;

IV - comportar-se de modo inidôneo;

V -  cometer fraude fiscal.

PARÁGmFO  SEGUNDO  -  Além  das  penalidades  citadas,  a  CONTRATADA ficará  sujeito,
ainda,aocancelamentodesuainscriçãonoCadastrodeFornecedoresdoCONTRATANTEe,
noquecouber,àsdemaispenalidadesreferidasnoCapítuloIVdaLeinQ14.|33/21.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior,
devidamentejustificadoseaceitospelaAdministraçãodoCONTRATANTE,a
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
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PARÁGRAF0QUARTO-Assançõesdeadvertência,suspensãotemporáriade_         _  _ _  ,__=-1.._ 1  L TrliT_ _ _ ---- _-_ __  _    -

licitaçãoeimpedimentodecontratarcomaAdministraçãodaCONTRATANTE,edetkF3ção
de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  poderão  ser
aplicadas  ao  CONTRATADA  juntamente  com  as  de  multa,  descontando-a  da  garantia
prestada  ou  dos  pagamentos  a  serem  efetuados,  ou  ainda,  quando  for o  caso,  cobrada

\

judicialmente.

PARÁGRAFO  QUINTO  -  A  multa  aplicada  não  impede  que  a  CONTRATANTE  rescinda
unilateralmente o Contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Cláusula.
PARÁGRAFO   SEXTO   -  A  mora  no   cumprimento   da   obrigação,  além   de   sujeitar  a
CONTRATADA à aplicação de multa, autoriza o CONTRATANTE, em prosseguimento ou na
reincidência, a rescindir o Contrato e a punir a CONTRATADA faltoso com a aplicação das
demais sanções nesta Cláusula.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A prévia defesa do interessado, poderá ser apresentada no prazo

•         ::a: á:1:::on,odci::oúàeais;ecnoanl:â:â: ::::it:t:ançaã:l:noeàt,,à,F::vpaun£ddoe-:teaecsltáeu::?Z: para lo (dez)
PARÁGRAFO OITAVO - Não conhecido, ou improvido, o recurso cabível, o valor da multa
aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  CONTRATANTE,  dentro  de  3  (três)  dias  úteis  após  a
respectiva notificação.
PARÁGRAFONONO-AaplicaçãodequaisquerdaspenalidadesprevistasnesteEditalserá
comunicada por escrito à CONTRATADA infrator, publicada no Diário Oficial.

DA iNÍEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL--_-_-_-__-_ -   ,

11.1 A inexecução total ou parcial do Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurarà ao
CONTRATANTE o direito de rescisão nos termos do art. 77, bem como nos casos citados no
art. 78, ambos da Lei nQ 14.133/21, assegurado o contraditório e a amplà defesa, sempre
mediante notificação por escrito.
PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  A  rescisão  do  Contrato,  nos  termos  do  artigo  79  da  Lei  nQ
14.133/21, poderá ser:

.          casos eà]udme:::T::andoas T::L::: T:Lka[:eer±]ve[[eàcor]atrotd7asAddam::LLsnt:aíç4ã.: g;,C2oí¥TRATANTE nos
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no respectivo processo,

desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;
c) judicial, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão contratual fundada no inciso 1, do art. 79, da Lei nQ
14.133/21, sem prejuízo das sanções previstas na Cláusula Décima do presente Coptr,ato,
acarreta  a  retenção  dos  créditos  decorrentes  do  Contrato  até  o  limite  dos  pre]uizos
causados ao CONTRATANTE.

PARÁGRAF0 TERCEIRO - Determinada a rescisão o CONTRATANTE procederá a vistoria e
levantamento dos serviços executados, dos equipamentos e materiais do acervo existente,
que servirão de base para o acerto final de contas, se for o caso.
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12.1     Este Contrato poderá ser alterado, nas hipóteses previstas no artigo 124 da Lei nQ
14.133/2021,  desde  que haja interesse do  CONTRATANTE,  com a apresentação das
devidas justificativas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A CONTRATADA, mesmo decorrência de aumento ou diminuição
quantitativa do  objeto  licitado,  e  obedecendo-se  as  condições  inicialmente  previstas  no
Contrato, não poderá os acréscimos que se fizerem necessários na execução dos serviços
até o limite de 25°/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Çóntrato.
PARÁGRAF0  SEGUNDO  -  Fica  facultada,  entretanto,  a  supressão  além  do  limite  acima
estabelecido, mediante consenso entre os contratantes.

DA FUNDAMENTAÇÃ0 LEGAL E DA VINCULAÇÃO A0 PR0|ETO BÁSICO E À PROPOSTA.
13.10 Referido contrato, tem a sua fundamentação legal, bem como a sua Vinculação

1

definida da seguinte forma:
0 presente Contrato fundamenta-se:
no Art. 75, inciso 1 da Lei n° 14.133/21;
no que couber, na Lei Complementar nQ 123/2006.
-0 presente Contrato vincula-se aos termos:
do Projeto Básico;
da proposta vencedora da CONTRATADA.

DA PUBLICAÇÃ0
14.1  A  publicação  do  presente  Contrato  deverá  ser  providenciada  em  extrato,  até  o  5Q
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo de
até 20 (vinte) dias daquela data, na forma prevista no parágrafo único, do art. 61, da Lei nQ
14.133/21.

DO FORO
15.1  0  foro da  Comarca de ACOPIARA/CE é o único competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da presente contratação.
15.2 E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, é lavrado
o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes e testemunhas abaixo nomeadas

ACOPIARA/CE, xx de xxxxx de 2024.

xxxxxxxxx
CNP] nQ XXXXXXXXXX
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TESTEMUNHAS:

1. NOME:

2. NOME:

GOVERNO   MUNICIPAL  DE

ACOPIARA
UJ[Fy;XXXXXXXXXXX

0rdenador de despesas
CONTRATANTE

xxxxxx
CNP} nQ XXXXXXX

x:i:ix:i:i:xxxxxii:iix
c!rfl-.~xxmxx
Sócio Proprietário

CONTRATADA

CPF:

CPF:
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